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O Município de AGUA COMPRIDA - MG por meio da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo 

Decreto Municipal 016/2021 fará realizar licitação, sob a modalidade D ISPENSA ELETRÔNICA regida 

pelo Decreto 10.024/19 e alterações posteriores, conforme abaixo. 

 
A presente aquisição mediante dispensa se justifica em razão do valor, nos termos do art. 24, II da Lei 8666/93, 

visando aquisição do material para Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) que oferta serviço de 

proteção social básico, serviço de proteção e atendimento integral à família (PAIF), além do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos do seu território. Os recursos para acobertar tal aquisição são 

referentes a Programação 310070820180001 Função Programática 08.244.2037.2B30.0031, destinado ao 

CRAS para desenvolver os programas acima. 

. 

1 – OBJETO 
 
 
Aquisição de brinquedoteca, cronômetro, ar condicionado e climatizador de ar para Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS), conforme descritivo anexo. 

 

2 – DAS DATAS 
 
 
A presente Dispensa Eletrônica se dará por meio do sistema de licitações eletrônicas w w.licitanet.com.br 

nos termo do artigo 24, inciso V da Lei 8666/93 e Decreto Federal 10024/2019. 
 
O recebimento das propostas será das 09:00 horas de 27 de agosto de 2021 até 13:00 horas do dia 02 de 

setembro de 2021, exclusivamente através do Licitanet. 

 
3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAR DA DISPENSA 

 
 
Poderão participar desta licitação empresas que sejam legalmente autorizada a atuarem no ramo objeto 

desta licitação e que satisfaça todas as exigências habilitatórias, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus anexos.  

 

A participação na dispensa eletrônica se dará na platforma w ww.licitanet.com.br por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 
TERMO DE DISPENSA ELETRÕNICA 009/2021 

(proccesso 050.05/201) 
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Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a dispensa 

eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

 
As propostas deverão ser em moeda corrente nacional, com até 02 casas decimais, devendo o preço 

incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros, inclusive as referentes 

a entrega e conter: a) as especificações dos itens, com as marcas, e modelo de for o caso; b) proposta de 

preços, com até duas casas decimais. 

 

Após o prazo para apresentação das propostas, será aberto tempo randômico de 30 (trinta) minutos, onde 

o licitante poderá apresentar propostas para cobrir o menor valor. 

 
A participação implicará na validade da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data final para 

apresentação das propostas no sitio eletrônico w ww.licitanet.com.br. 

  
O não cumprimento dessas informações solicitadas acima implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa, face à ausência de dados suficientes para a classificação da(s) proposta(s). 

 
A classificação e adjudicação se dará pelo menor preço por item. 
 
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: 

telefones (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633, pelo Skype: licitanet ou pelo e-mail 

contato@licitanet.com.br. As dúvidas com relaçaõ ao processo licitatório de dispensa poderão ser 

esclarecidas junto á CPL – (34) 3324-1228 ou licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br.  

 
4 - DO PAGAMENTO 

 
 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do material, cuja Nota Fiscal deverá acompanhar 

o material, constando, o necessário “de acordo” dos titulares dos Departamentos requisitantes, condicionado 

à apresentação da liquidação da despesa e apresentação da documentação fiscal.  

 

Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o seu direito em 

recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

Não será concedido reajuste de preço, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico 

financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II , alínea “d” da Lei 8.666/93 
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5 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
 
O local para entrega dos materiais será no Almoxarifado da Prefeitura, situado à Praça Carolina de Almeida, 

06, centro, CEP 38.110-000, no horário de 08 às 17 horas, telefone (034) 3324-1228.  

 

A entrega será efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos mediante solicitações via ordem de 

fornecimento, do Departamento de Licitações e Contratos.  

 

No caso de impossibilidade de entrega no prazo acima apontado, desde que devidamente justificado, 

comprovado e aceito pelo Município, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez. 

 
A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Praça Carolina de Almeida, 

06, centro, CEP 38.110-000. 

 

6 – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 
A documentação das empresas vencedoras deverá ser inserida no “Habilitanet” quando aberto o prazo, 

após o encerramento do horário para apresentação das propostas, em a té 02 (duas) horas. E consistirá 

nos seguintes documentos: 

 
Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; documentos de 

eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

Os documentos acima elencados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

Para as ME/EPP: Comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 

b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; ou c) Declaração 

de enquadramento como micro ou pequena empresa (modelo anexo) 
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Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou beneficiou, direta ou 

indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de obra infantil, bem 

como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha 

sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor 

de idade, (em conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 

nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo Município do seu 

domicílio, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no 

Item 17 do presente edital. 

 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão 

observar o disposto no Item 17 do presente edital 

 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o FGTS (art. 29, 

inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações), inclusive para as microempresas e empresas de pequeno 

porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as microempresas 

e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 

Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, contendo: 

Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

 

Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que estiverem em regime 

de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco ou que tenha sua situação 

patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 
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No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços deverão referir-se a 

um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com o C.N.P.J. apresentado, 

não sendo permitida mesclagem de documentos. 

 

Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, uma vez que será 

efetuada a devida conferência, pela CPL, no “site” do órgão competente. 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

RUBRICA RUBRICA 

02.14.00.133.08.244.0008.4.4.90.52.00.00 

Fonte 0029 – equipamentos permanente 

02.14.00.129.08.244.0008.3.3.90.30.00.00 

Fonte 0029 – material de consumo 

133 

 

129 

 

Água Comprida, 26 de agosto de 2021. 

 
 

BRUNO RIBEIRO SILVA 

Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 
  
É objeto desta licitação aquisição de brinquedoteca, cronômetro, ar condicionado e climatizador de ar para 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) que oferta serviço de proteção social básico, serviço de 

proteção e atendimento integral à família (PAIF), além do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

do seu território. Os recursos para acobertar tal aquisição são referentes a Programação 310070820180001 

Função Programática 08.244.2037.2B30.0031, destinado ao CRAS para desenvolver os programas acima. 

 
1 - INTRODUÇÃO 
  
1.1 - O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os produtos, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir aquisição Do material que atenderá 

o Município de Água Comprida,  

 

2 - JUSTIFICATIVA 
  

2.1. A presente proposição justifica-se pela necessidade de aquisição de material para Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) que oferta serviço de proteção social básico, serviço de proteção e atendimento 

integral à família (PAIF), além do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos do seu território. Os 

recursos para acobertar tal aquisição são referentes a Programação 310070820180001 Função Programática 

08.244.2037.2B30.0031, destinado ao CRAS para desenvolver os programas acima. 

 

3 - ITENS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES  
 

3.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de 

atendimento obrigatório.  

 

4 - DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 - Os materiais a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades máximas e valores 

estimados no escopo constante no item I deste edital. 

 

4.3 - O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma 

vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 
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a) descrição detalhada do material cotado, com menção expressa da MARCA e MODELO atendidas às 

especificações contidas no Edital e seus anexos, e demais características necessárias à sua identificação, a 

fim de permitir que, no recebimento, a Administração possa aferir a necessária e perfeita compatibilidade entre 

o que foi descrito e o efetivamente fornecido. 

  

b) obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, sendo 

desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, contiver preço condicionado a 

prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de qualquer natureza não previstos neste instrumento 

convocatório, inclusive preço ou vantagem baseados em propostas dos concorrentes ou que sejam 

considerados incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas as 

despesas para seu fornecimento, como: transportes, carregadores, tributos etc. 

 

5 - LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
  
5.1. A empresa fica obrigada a entregar o veículos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

 

5.2. O local para entrega dos materiais será no Almoxarifado da Prefeitura, situado à Praça Carolina de Almeida, 

06, centro, CEP 38.110-000, no horário de 08 às 17 horas, telefone (034) 3324-1228.  

 

5.3. A entrega será efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos mediante solicitações via ordem 

de fornecimento, do Departamento de Licitações e Contratos.  

 

5.3.1 – No caso de impossibilidade de entrega no prazo acima apontado, desde que devidamente justificado, 

comprovado e aceito pelo Município, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez. Devendo ser 

requerida a prorrogação até 10 dias antes do vencimento. 

 

6 - RECEBIMENTO DO MATERIAL 
 

6.1. O recebimento do material será feito no Almoxarifado ou por pessoa designada para este fim e obedecerá 

ao seguinte trâmite:  

 

6.2. O fornecedor dirigir-se-á ao local de entrega, munido da Nota Fiscal.  

 

6.3. O responsável de posse dos documentos apresentados pelo fornecedor, receberá o material para 

verificação de especificações, quantidades, preços, prazos e outros pertinentes. 

 

6.4. Encontrando irregularidades fixará o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao fornecedor, para correção.  
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a) Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

encaminhará ao órgão competente, para aplicação de penalidade.  

 

6.5. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto comprado ou com qualquer diferença 

das exigências e propostas contidas na licitação. 

 

6.6. Os materiais somente serão recebidos se acompanhados do documento fiscal pertinente, emitido nos 

valores e descrições indicados na Nota de Empenho.  

 

6.7. O Departamento Municipal de Assistência Social rejeitará o fornecimento que estiver em desacordo com 

este termo e a respectiva Nota de Empenho.  

 

6.8. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da Contratada, 

pela qualidade, perfeição e especificação dos materiais fornecidos.  

 

6.9. O material, mesmo depois de aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência 

de defeitos, má fé por parte da Contratada, condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto.  

 

7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 

7.1. Fornecer os materiais dentro do prazo previsto no edital. 

 

7.2.  Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas e 

licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as 

mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 

  

7.3. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma.  

 

7.4. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo gerenciamento.  

 

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 

como pelo seu descarregamento.  

 

7.6. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, por parte da 

Contratada.  
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7.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 

como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais 

e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo Município de Água Comprida/MG.  

 

7.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros.  

 

7.9. Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais fornecidos e, no caso de constatação de culpa, 

a CONTRATADA responderá civilmente por perdas e danos junto ao Departamento Municipal de Saúde ou 

terceiros prejudicados, sem prejuízo das sanções criminais pertinentes. 

 

7.10. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos pertinentes 

e providenciando a devida correção;  

 

7.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação.  

 

7.12. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8 – PRAZOS 
  
8.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, devendo a entrega 

ocorrer em até 40 (quarenta) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

 

8.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do 

vencimento e serão considerados dias consecutivos.  

 

8.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como os decorrentes de 

conveniência entre as partes.  

 

9 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
  
9.1. 60 (sessenta) dias.  

 

10 - PRAZO DE PAGAMENTO 
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10.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do material, cuja Nota Fiscal deverá 

acompanhar o material, constando, o necessário “de acordo” dos titulares dos Departamentos requisitantes, 

condicionado à apresentação da liquidação da despesa e apresentação da documentação fiscal.  

  

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

RUBRICA RUBRICA 

02.14.00.133.08.244.0008.4.4.90.52.00.00 

Fonte 0029 – equipamentos permanente 

02.14.00.129.08.244.0008.3.3.90.30.00.00 

Fonte 0029 – material de consumo 

133 

 

129 

 
 
12 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

12.1. O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes de sua 

proposta, obedecendo, rigorosamente, no prazo de entrega, estão de conformidade com a minuta do presente 

Edital. 

  

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

13.1. Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo 

estabelecido, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

  

14.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

14.1.1 - Advertência. 

 

14.1.2 - Verificando-se o não cumprimento do prazo de entrega, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento. 

 

14.1.2.1 – Multa equivalente a 10% do valor total do contrato/ARP, garantido o contraditório e ampla defesa, 

no caso de rescisão do contrato/ARP, sem prejuízo do cancelamento da ARP. 

 

14.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por um prazo de até 02 (dois) anos; 
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14.1.3.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo acima, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta cometer um das infrações previstas no artigo 49 

do Decreto Federal 10.024/19. 

 

14.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

14.1.5 - As sanções previstas nos subitens “14.1.1”, “14.1.3” e “14.1.4” deste item, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem “14.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no  respectivo  processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14.1.6 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 

 

 

 


